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MOÇÃO DE  REPÚDIO Nº 001/2023. 
 
Caros Colegas Vereadores 

 
REQUEIRO, na forma regimentar, que depois de ouvido o Soberano 

Plenário desta Augusta Casa Legislativa, que conste da Ata dos nossos 
trabalhos de hoje, um VOTO REPÚDIO, Contra Atos de Injuria Racial 
(Racismo).   

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Caros Colegas Vereadores 
 

Venho através desta Moção externar meu Repúdio contra atos Injuria 
Racial (Racismo), acometidas pelo Jogador Brasileiro Vinicius Júnior.   
 

Considerando que esse lamentável acontecimento feriu (fere) o Bem 
Jurídico da Dignidade Humana e a Honra e Subjetiva, acometido pelo jogador 
de futebol, o Brasileiro Vinicius Júnior que em partida realizada em Valência na 
Espanha, onde sofreu atos violentes de racismo por parte dos torcedores do 
time da casa. 

 
Entendemos que racismo é o (ato/ ação de discriminar todo um grupo 

social, atingindo uma coletividade, ofendendo a história de uma população; e a 
injúria racial, se caracteriza na ofensa feita a uma determinada pessoa com 
referência a sua raça, etnia, cor, religião ou origem, ofendendo sua honra 
objetiva e subjetiva, que (inicialmente) foi claramente evidenciado pelas mídias 
do mundo todo. 

  
Em pleno século XXI é absolutamente inaceitável o comportamento 

desses torcedores racistas e também inaceitável o comportamento de alguns 
dirigentes da Liga Espanhola de Futebol, que negligencia os atos racistas. 

 
É bem sabido de todos que atos de racismo não ocorre apenas em 

estádios de futebol, mas em muitos outros locais, inclusive em nosso 
município.  
 

Devemos sempre estarmos atentos e nos manifestar, esta Casa, de 
maneira unânime, esteja engajada no repúdio às atitudes racistas e 
preconceituosas que apequenam a humanidade como um todo. 
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Entendo que ninguém que se preze deve defender ou apoiar qualquer 
atitude de racismo ou preconceito, não pode haver tolerância com o racismo no 
esporte ou em qualquer outra área.  

 
Esta Casa, tem que ser uma voz contra atos desta natureza e fazer 

despertando em todos nós cidadãos, um sentimento igual, de combater 
qual1quer forma de preconceito, vendo atos de injúria racial, tem que reagir, 
tem que se indignar. A nossa indignação vai fazer a diferença uma grande 
diferença. 
 

Face ao exposto, conclamamos aos ilustres vereadores desta Casa, a 
aprovarem este pleito e juntos repudiarmos ações de natureza racista e 
preconceituosa, em qualquer parte do mundo. “Ninguém nasce odiando outra 
pessoa pela cor de sua pele, por sua origem ou ainda por sua religião. 
Para odiar, as pessoas precisam aprender, e se podem aprender a odiar, 
elas podem ser ensinadas a amar.” Nelson Mandela  

 
 
 

Sala das Sessões “Lauro Fernandes Pamplona” 
Câmara Municipal de Vereadores 

Caraúbas – RN, em 14 de maio de 2023. 
  

 
 

 

Francisco Hamilton Bezerra  
Vereador Presidente 

verhamiltonbezerra@caraubas.rn.leg.br  
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